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À Câmara Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental - CNR/COPAM 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Processo SEI: 2090.01.0010074/2024-55 

Processo PA COPAM 177/2024 

MINERAÇÃO MELO LTDA, CNPJ: 05.741.478/0001-96, Endereço a Rua Itapoã, número 57, bairro Parque Guarua, 

cidade de Juiz de Fora MG, CEP 36.021-410, aqui representada por seu Sócio Administrador Jorge Bolivar de Melo 

Resende, CPF 992.024.176-87, residente a Rua Jose Esteves De Oliveira, 35, Mansões Do Bom Pastor, CEP: 36.021-

710, Juiz De Fora MG, não se conformando com o indeferimento da licença requerida no processo supracitado – LAS 

RAS – atividade DN 217/2017, N° A-02-10-0 - Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, publicado no DOE MG em 

11 de abril de 2024, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, tempestivamente, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito a seguir: 

 

I - INTRODUÇÃO 

A empresa MINERAÇÃO MELO LTDA, CNPJ: 05.741.478/0001-96 é detentora da concessão de lavra com Portaria 

ANM n° 87, de 19 de abril de 1991, e cujas substancias minerais outorgadas na concessão são: minério de titânio, cério, 

zircônio e ouro.  

O processo ANM possui o n° 831.774/1984.  

A empresa possui a outorga de água da ANA para a lavra de minério de titânio, cério, zircônio e ouro, com declaração 

de regularidade de serviços não sujeitos a outorga da ANA Nº 81/2023/SER - Documento nº 02500.007280/2023-76. 

Possui também contrato de aluguel de imóvel rural que obteve autorização para intervenção ambiental por meio de 

Simples Declaração de Rampa (acesso ao Rio Verde), Despacho nº 196/2023/IEF/NAR POUSO ALEGRE, Processo nº 

2100.01.0010618/2023-52. 

 

II – DOS FATOS 

Na data de 09/04/2024 fomos comunicados dentro do SLA a respeito do indeferimento do requerimento de LAS RAS, 

Processo SEI: 2090.01.0010074/2024-55 - Processo PA COPAM 177/2024. 

O indeferimento foi baseado nas seguintes razões apontadas pelo Gestor Ambiental Vinícius Souza Pinto – MASP 

1.398.700-3, e que no nosso entender, conforme será discorrido abaixo nas argumentações técnicas, houve um equívoco 

na análise técnica do RAS, conforme as razões abaixo: 

O parecer técnico de indeferimento conclui: 

“1 – O processo produtivo do empreendimento, conforme descrito no RAS, consiste na dragagem do sedimento 

depositado no leito do rio Sapucaí com posterior passagem dessa polpa por uma calha concentradora, onde são retidas 

as partículas pesadas e o restante retorna ao rio. A partir dessa informação é possível afirmar que o empreendimento 

não conta com nenhuma medida mitigadora para o lançamento do efluente no rio, logo esse efluente é lançado com 

uma carga de sólidos totais e sólidos sedimentais acima do permitido pela DELIBERAÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. Sendo assim, não é possível autorizar esse 

tipo de atividade tal qual ela foi descrita no RAS. 

Esse aumento da turbidez da água pode vir a prejudicar a fauna aquática, porém não foi apresentado nenhum estudo 

referente a este impacto. 

2 – No RAS é informado que haverá o a armazenamento de resíduos sólidos e oleosos, em especial os perigosos na 

própria draga. Esse local não é adequado para o armazenamento desse material, sendo que o local deve atender ao 

disposto na NBR 12235. Da forma como foi proposto, apresentam risco iminente de contaminação da água. 

3 – Foi informado que haverá o transporte de combustível e óleo em um barco com motor de popa e para esse tipo de 

transporte é necessário que seja apresentada autorização da Marinha do Brasil, o que não foi feito.” 
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Em se tratando do item 1, temos a argumentar e provar o contrário da conclusão técnica, conforme se destaca EM AZUL 

e nos prints da tela do RAS protocolado da URA SM: 

“1 – O processo produtivo do empreendimento, conforme descrito no RAS, consiste na dragagem do sedimento 

depositado no leito do rio Sapucaí com posterior passagem dessa polpa por uma calha concentradora, onde são retidas 

as partículas pesadas e o restante retorna ao rio. A partir dessa informação é possível afirmar que o empreendimento 

não conta com nenhuma medida mitigadora para o lançamento do efluente no rio, logo esse efluente é lançado com 

uma carga de sólidos totais e sólidos sedimentais acima do permitido pela DELIBERAÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. Sendo assim, não é possível autorizar esse 

tipo de atividade tal qual ela foi descrita no RAS. 

Esse aumento da turbidez da água pode vir a prejudicar a fauna aquática, porém não foi apresentado nenhum estudo 

referente a este impacto. 

 

1.a: Sobre a afirmação técnica de que “A partir dessa informação é possível afirmar que o empreendimento não 

conta com nenhuma medida mitigadora para o lançamento do efluente no rio”:  

RESPOSTA: 

A medida mitigadora foi citada na página 60 do RAS, conforme abaixo: 

“Mitigação dos impactos na qualidade das águas de mineração: 

Se propõe trimestralmente realizar as análises das águas de retorno ao rio, após o beneficiamento na CAIXA 

CONCENTRADORA, visando monitorar a qualidade da água que foi captada e em seguida retornada.” 

 

 

1.b: Sobre a afirmação técnica de que “logo esse efluente é lançado com uma carga de sólidos totais e sólidos 

sedimentais acima do permitido pela DELIBERAÇÃO NORMATIVA CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, 

DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022”:  

RESPOSTA: 



Só posso afirmar que a carga de sólidos totais e sólidos sedimentáveis estão acima do limite permitido na DN COPAM-

CERH/MG Nº 8/2022 somente se houver monitoramento, isso porque a polpa é composta por água + sólidos, ou seja, 

variando a quantidade de água na polpa se varia a quantidade de sólidos totais e sólidos sedimentáveis (VER VÍDEOS 

ANEXADOS A ESSE VIA SEI. TAIS VIDEOS MOSTRAM CLARAMENTE QUE NÃO HÁ PLUMA VISÍVEL 

DE CONTAMINAÇÃO POR SEDIMENTOS QUE OCASIONEM A ELEVAÇÃO DA TURBIDEZ DA ÁGUA 

DO RIO.) 

Complementando: Essa atividade já é conhecida e consolidada no âmbito da URA SM, e como exemplo cito a recente 

outorga de água por mim elaborada e que foi aprovada e emitida pelo IGAM no rio verde, em Varginha, para a atividade 

de lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Portaria nº. 1803138/2023 de 27/05/2023. Nessa outorga, e nas demais 

para a mesma atividade, o IGAM SOLICITA O MONITORAMENTO DE MONTANTE E JUSANTE do ponto de 

captação, POIS SÓ ASSIM É POSSÍVEL AFIRMAR QUE O LANÇAMENTO ESTÁ EM CONFORMIDADE 

COM A DN COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. 

 

1.c: Sobre a afirmação técnica de que “Esse aumento da turbidez da água pode vir a prejudicar a fauna aquática, 

porém não foi apresentado nenhum estudo referente a este impacto”:  

RESPOSTA: 

Essa afirmação não condiz com o RAS apresentado, uma vez que descrevi sobre a Fauna Aquática na página 65 do 

mesmo, conforme abaixo: 

 

 

Descrevi e propus também, na página 66 e 67, o monitoramento dos fitoplanctons como indicador ambiental e avaliação 

das condições ambientais dos ecossistemas aquáticos local e a relação da atividade de dragagem aqui proposta: 



 

 

 
 



 

 
 

 

 

 

 

 



Descrevi e enquadrei o empreendimento, na página 68, e conforme o site do IDE SISEMA, em relação a camada 

ICTIOFAUNA, conforme prints abaixo do RAS protocolado: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Além disso descrevi na página 70 do RAS os Principais possíveis impactos da dragagem na ictiofauna local, na página 

71 descrevi uma Proposta de Monitoramento da ictiofauna: 

 

 
 



 
 

Em se tratando do item 2, temos a argumentar e provar o contrário da conclusão técnica, conforme se destaca EM AZUL 

e nos prints da tela do RAS protocolado da URA SM: 

2 – No RAS é informado que haverá o a armazenamento de resíduos sólidos e oleosos, em especial os perigosos 

na própria draga. Esse local não é adequado para o armazenamento desse material, sendo que o local deve atender ao 

disposto na NBR 12235. Da forma como foi proposto, apresentam risco iminente de contaminação da água. 

RESPOSTA: 

Essa afirmação não condiz com o RAS apresentado, uma vez que informei em várias ocasiões que a empresa não 

manteria armazenados resíduos sólidos classe 1 ou classe 2 no interior da draga, mas somente os resíduos sólidos 

classe 2, inertes, em ambiente adequado para o armazenamento, em casa a ser alugada em Careaçu MG:  

Em MÉTODO PRODUTIVO, item 4.5 do RAS, pagina 15, descrevi: Os resíduos sólidos classe I (perigosos) serão 

coletados e imediatamente transportados por empresa especializada que fará a destinação final ou tratamento. Não 

haverá disposição/armazenamento de resíduos perigosos classe I no empreendimento, seja no interior da draga ou na 

casa a ser alugada em Careaçu MG. Isso porque tais resíduos somente serão gerados quando da manutenção preventiva 

(troca do óleo e do filtro lubrificante do motor e filtro de combustível), com troca programada em 300 horas de operação. 

A geração desses resíduos é muito pequena, sendo que em cada troca é descartado 1 filtro de óleo lubrificante, 1 filtro 

de combustível diesel e 25 litros de óleo lubrificante do motor. Com a manutenção programada, de 300 em 300 horas 

de operação, a empresa especializada fará a coleta, transporte e destino final, não havendo necessidade de 

armazenamento no empreendimento.  



 

Na pagina 56 demonstrei como será a troca de óleo na draga, utilizando de dispositivos e equipamentos que garantem 

uma troca segura e sem qualquer tipo de derramamento. 

 



 

 

 



No item 5.6 RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS do RAS, páginas 50 e 51, eu descrevi a respeito da Disposição do 

resíduo na área do empreendimento: Não haverá disposição e armazenamento de resíduo perigoso classe I na área do 

empreendimento. Com a manutenção programada de 300 em 300 horas de operação, e pela quantidade muito pequena 

de resíduo gerado a ser destinado para tratamento, é perfeitamente possível o agendamento da coleta, transporte e 

destinação final com a empresa especializada para realizar esse trabalho, dispensando qualquer tipo de armazenamento 

no local. 

 



 

 

 

E ainda sobre RESÍDUOS SÓLIDOS PERIGOSOS descrevi na página 54: Observação importante: A empresa decidiu 

alugar uma casa na cidade de Careaçu, zona urbana, por razões de: logística, facilidade de acesso (a área de lavra se 

encontra muito próxima acessada pelo rio ou estrada rural), facilidade na busca por sistema bancário próximo, sinal de 

celular, comodidade com (água tratada, esgoto coletado pelo poder público), alimentação (bares, supermercados, 

padarias), atendimento médico (farmácia próxima, UPA local) e etc. 

Conforme relatado anteriormente e a seguir, não haverá depósito ou armazenamento de combustíveis no local, ou 

resíduos perigosos classe I, uma vez que os mesmos serão utilizados ou descartados na medida do abastecimento ou 

manutenção programada. 

 

 

 



 

 

E sobre resíduos sólidos não perigosos, descrevi na pagina 76 em • Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

Efluentes Líquidos: Será realizada periodicamente uma separação dos produtos recicláveis dos não recicláveis. Os 

produtos recicláveis poderão ser enviados em caminhões para centros de reciclagem. As frações não recicláveis deverão 

ser encaminhadas para o aterro municipal, que esteja preparado para receber tais resíduos. 



 

E na página 15 eu descrevi sobre os resíduos sólidos classe IIA (não inertes) e Classe IIB (inertes) – (recicláveis, 

orgânicos, papéis, plásticos, vidros e metal - aço) que serão coletados, transportados e acondicionados em tambores em 

local coberto e fechado na casa que será alugada no município de CAREAÇU (ZONA URBANA) e posteriormente 

levado a tratamento em empresas especializadas (reciclagem ou coleta urbana). Nas datas máximas 28/02 e 31/08 de 

cada ano a empresa fará a DMR conforme legislação atual. 



 

e ainda na página 59 eu descrevi: 

Os resíduos sólidos gerados no empreendimento (CLASSE IIA – NÃO INERTES E CLASSE IIB - INERTES é 

composto por EPI’s usados, ferramentas usadas, estopas, e outros produtos descartáveis ou recicláveis, que deverão ser 

acondicionados em tambores e/ou caixas identificadas NO INTERIOR DA RESIDÊNCIA URBANA A SER 

ALUGADA NO MUNICIPIO DE CAREAÇU MG. QUANDO GERADOS NO INTERIOR DA DRAGA, OS 

MESMOS SERÃO IMEDIATAMENTE TRANSPORTADOS EM BOMBONAS PROVISÓRIAS ATÉ AS CAIXAS 

IDENTIFICÁVEIS DE COLETA A SEREM DISPOSTAS NA RESIDENCIA. 



 

 

 

 

 



Em se tratando do item 3, temos a argumentar e provar o contrário da conclusão técnica, conforme se destaca EM AZUL 

e nos prints da tela do RAS protocolado da URA SM: 

3 – Foi informado que haverá o transporte de combustível e óleo em um barco com motor de popa e para esse tipo de 

transporte é necessário que seja apresentada autorização da Marinha do Brasil, o que não foi feito. 

RESPOSTA: 

Contestamos que cabe à Marinha do Brasil a autorização para transporte de combustíveis por meio de galões conforme 

proposto no RAS, mas sim, conforme se verifica nas Resoluções Portaria abaixo, é responsabilidade da ANP – Agência 

Nacional de Petróleo, conforme se verifica claramente na Resolução ANP 41/2013 (Ficam estabelecidos os requisitos 

necessários à autorização para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos e a sua 

regulamentação.), em seu Art. 22, diz o seguinte: 

O revendedor varejista de combustíveis automotivos obriga-se a: 

III - adquirir combustível automotivo a granel de distribuidor de combustíveis e revendê-lo a varejo em seu 

estabelecimento, abastecendo tanque de consumo dos veículos automotores terrestres, das embarcações 

marítimas, lacustres e fluviais ou em recipientes de combustíveis que atendam ao disposto no item 5.3 da norma 

ABNT NBR15594-1:2008 - Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis - Posto revendedor de combustível 

veicular (serviços). Parte 1: Procedimento de operação, ou outra que venha a substituí-la, e na Portaria nº 326, de 11 de 

dezembro de 2006, do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, ou outra 

que venha a substituí-la; Redação do inciso dada pela Resolução ANP Nº 20 DE 03/04/2014). 

Em 26 de março de 2019 foi publicada a Portaria do INMETRO, n.º 141, que dizia (Considerando o disposto na 

Resolução da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP n.º 41, de 05 de novembro de 2013, 

que estabelece os requisitos necessários para autorização do exercício da atividade de revenda varejista de 

combustíveis automotivos). 

Esta portaria, em seu Art. 1° determinou: 

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento Técnico da Qualidade - RTQ para Embalagens Reutilizáveis, Utilizadas no 

Mercado Varejista de Combustíveis Automotivos. 

VII – Embalagens reutilizáveis, utilizadas no mercado varejista de combustíveis automotivos, cujo volume não 

exceda a 200 litros (inclusive);  

No RAS, e sobre a aquisição e transporte de galões de combustíveis, na página 43 e 44 – deixei claro que: (Os 

galões de óleo contendo o COMBUSTÍVEL DIESEL serão adquiridos em POSTOS DE COMBUSTÍVEIS 

LOCAIS e transportados diariamente até a draga com o objetivo de abastecimento do tanque de combustível do 

motor da draga, e portanto, não haverá armazenamento de óleo diesel no empreendimento.) 

ESSE PROCEDIMENTO DECLARADO NO RAS ATENDE A RESOLUÇÃO ANP 41/2013 E PORTARIA DO 

INMETRO, N.º 141, ESTANDO COMPLETAMENTE DE ACORDO COM AS MESMAS. 



 

 

 

Sobre as autorizações da Marinha do Brasil, a empresa apresenta anexo as CHA AMADOR - Carteira de Habilitação do 

Amador (CHA) – que é a autorização da Marinha do Brasil e que condiciona o operador a estar apto para conduzir 

embarcações nos limites da navegação interior, exceto moto aquática. 

Também anexamos o cadastramento da embarcação na Capitania dos Portos, conforme protocolo 007061/11 de 

13/04/2011. 

 

 

 

 



III - DO DIREITO 

Conforme DECRETO Nº 47.383, DE 02 DE MARÇO DE 2018 – que estabelece normas para licenciamento ambiental, 

tipifica e classifica infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procedimentos 

administrativos de fiscalização e aplicação das penalidades. 

Art. 40 – Cabe recurso envolvendo toda a matéria objeto da decisão que: 

I – deferir ou indeferir o pedido de licença; 

II – determinar a anulação de licença; 
III – determinar o arquivamento do processo; 

IV – indeferir requerimento de exclusão, prorrogação do prazo ou alteração de conteúdo de condicionante de licença. 

 

Art. 44 – O recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da data da publicação da decisão impugnada, 

por meio de requerimento escrito e fundamentado, facultando-se ao recorrente a juntada de documentos que considerar 

convenientes. 

Ou seja, esse recurso atende os artigos 40 e 44 do DECRETO Nº 47.383, DE 02 DE MARÇO DE 2018, tendo sido 

protocolado de forma tempestiva. 

 

IV – DO PEDIDO 

Pelas razões de fato e de direito arrazoadas, pugna-se pela reforma da decisão atacada, de modo a possibilitar a concessão 

da licença ambiental requerida, por ser medida da mais lídima justiça. 

 

V – FOTOS DA DRAGAGEM E LICENÇAS 

Foto aérea tirada por meio de drone, onde se vê a draga em operação e ainda se nota que a atividade é pontual, não 

há intervenção em APP e não se verifica na foto a pluma de contaminação pelos sedimentos extraídos na operação de 

dragagem, o que se pressupõe, apesar de haver necessidade de análises, que os níveis de sólidos sedimentáveis e totais 
NÃO ESTÃO ACIMA dos limites permitidos na DN COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. 

 
 

 



Foto aérea tirada por meio de drone, onde se vê a draga em operação e ainda se nota que a atividade é pontual, não 
há intervenção em APP e não se verifica na foto a pluma de contaminação pelos sedimentos extraídos na operação de 

dragagem, o que se pressupõe, apesar de haver necessidade de análises, que os níveis de sólidos sedimentáveis e totais 

NÃO ESTÃO ACIMA dos limites permitidos na DN COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. 

 
 

Foto aérea tirada por meio de drone, onde se vê a draga em operação e ainda se nota que a atividade é pontual, não 
há intervenção em APP e não se verifica na foto a pluma de contaminação pelos sedimentos extraídos na operação de 

dragagem, o que se pressupõe, apesar de haver necessidade de análises, que os níveis de sólidos sedimentáveis e totais 

NÃO ESTÃO ACIMA dos limites permitidos na DN COPAM-CERH/MG Nº 8/2022. 

 
 

 

 

 



CHA de um dos operadores de barco a motor que trabalham na Mineração Melo 
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CHA de um dos operadores de barco a motor que trabalham na Mineração Melo 
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CHA de um dos operadores de barco a motor que trabalham na Mineração Melo 
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CHA de um dos operadores de barco a motor que trabalham na Mineração Melo 
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Licença da embarcação (draga) na Marinha do Brasil. 

 
 

 

 

 

 

 

 



VI – RESUMO 

Após analise do indeferimento e o discorrido nessa defesa, podemos concluir, conforme abaixo de forma resumida: 

O parecer técnico de indeferimento conclui: 

“1 – O processo produtivo do empreendimento, conforme descrito no RAS, consiste na dragagem do sedimento 

depositado no leito do rio Sapucaí com posterior passagem dessa polpa por uma calha concentradora, onde são retidas 

as partículas pesadas e o restante retorna ao rio. A partir dessa informação é possível afirmar que o empreendimento 

não conta com nenhuma medida mitigadora para o lançamento do efluente no rio, logo esse efluente é lançado com 

uma carga de sólidos totais e sólidos sedimentais acima do permitido pela DELIBERAÇÃO NORMATIVA 

CONJUNTA COPAM-CERH/MG Nº 8, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022. Sendo assim, não é possível autorizar esse 

tipo de atividade tal qual ela foi descrita no RAS. 

Esse aumento da turbidez da água pode vir a prejudicar a fauna aquática, porém não foi apresentado nenhum estudo 

referente a este impacto. 

DEFESA: Foram apresentadas as medidas mitigadoras e os impactos ambientais no RAS, nas páginas 60, 65, 66, 67, 

68,70 e 71, ou seja, o argumento para o indeferimento se torna infundado e fora de contexto.  

2 – No RAS é informado que haverá o a armazenamento de resíduos sólidos e oleosos, em especial os perigosos na 

própria draga. Esse local não é adequado para o armazenamento desse material, sendo que o local deve atender ao 

disposto na NBR 12235. Da forma como foi proposto, apresentam risco iminente de contaminação da água. 

DEFESA: Foi apresentado e mencionado no RAS que não haverá qualquer armazenamento ou depósito de resíduos 

classe 1 ou 2 no interior da draga, ou na casa a ser alugada em Careaçu, conforme descrito de forma clara nas páginas 

15, 50, 51, 54, 56, 59 e 76, ou seja, o argumento para o indeferimento se torna infundado e fora de contexto.  

3 – Foi informado que haverá o transporte de combustível e óleo em um barco com motor de popa e para esse tipo de 

transporte é necessário que seja apresentada autorização da Marinha do Brasil, o que não foi feito.” 

DEFESA: Foi apresentado e mencionado no RAS que o óleo diesel, óleo lubrificante ou gasolina serão transportados 

em acordo com a Resolução ANP 41/2013 e Portaria do INMETRO, n.º 141 , conforme descrito de forma clara nas 

páginas 43 e 44, ou seja, o argumento para o indeferimento se torna infundado e fora de contexto.  

 

Juiz de Fora, 17/04/2024 
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